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Dispõe sobre a denominação de via pública.

ANGELO CASTELLO, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E

CONSIDERANDO A REALIZAÇÃO, ENTRE OS DIAS 12 E 16 DE AGOSTO DE 1980, DO I ENCONTRO SÓCIO ECONÔMICO SÃO PAULO-SANTA CATARINA, NO BALNEÁRIO CAMBORIÚ, OPORTUNIDADE EM QUE FOI LANÇADO O PROGRAMA “MUNICÍPÍOS-IRMÃOS”;

CONSIDERANDO QUE TAL PROGRAMA VISOU CONGRAÇAR OS 571 MUNICÍPIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO E OS 197 MUNICÍPIOS DE SANTA CATARINA, ATRAVÉS DE VÁRIOS INTERCÂMBIOS;

CONSIDERANDO QUE O NOSSO MUNICÍPIO TEVE A HONRA DE SE CONGRAÇAR COM O MUNICÍPIO CATARINENSE DE FACHINAL DOS GUEDES, EVENTO ESSE QUE EXIGIU VÁRIAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS QUE POSSIBILITEM A VITALIZAÇÃO DA IDÉIA;

CONSIDERANDO QUE ENTRE VÁRIAS MEDIDAS, A DENOMINAÇÃO DE UMA DE NOSSAS PRINCIPAIS AVENIDAS COM O NOME DO MUNICÍPIO-IRMÃO, REPRESENTA A INICIATIVA MAIS ELOQUENTE DE QUE ESTAMOS INTEGRADOS NO MOVIMENTO, DOS MAIS CÍVICOS E PATRIÓTICOS;

CONSIDERANDO QUE DEVEMOS PRESTAR HOMENAGEM AOS MUNICÍPIOS IRMÃOS E DEVEMOS EXTERIORIZAR TODO O CARINHO DE NOSSA GENTE AOS PATRÍCIOS DE FACHINAL DOS GUEDES.

DECRETA:


Art. 1º A rua 9 do Jardim TV, a partir desta data, passa a denominar-se rua Fachinal dos Guedes, a qual se inicia na rua do Vereador e termina na rua 10, como homenagem ao nosso Município-Irmão do Estado de Santa Catarina.

Art. 2º As placas indicativas ostentarão a identificação: PROGRAMA MUNICÍPIOS-IRMÃOS.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução deste Decreto, correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente.

 Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Ferraz de Vasconcelos, 25 de setembro de 1980.


ANGELO CASTELLO
Prefeito Municipal

	
Registrado no Departamento de Administração-Divisão de Expediente e Documentação e publicado na Portaria Municipal na mesma data.


EDUARDO ASPÁSIO
Chefe da Divisão de Exp. e Documentação
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